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INDICAÇÃO

Indica ao Governador do Estado de Rondônia,
interceder junto aos órgãos competentes, a
reforma e ampliação da Escola Estadual de
Ensino Fundamental Marizete Mendes de
Oliveira localizada no Município de
Vilhena/RO.

o Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao
Governador do Estado de Rondônia, interceder junto aos órgãos competentes, a reforma e
ampliação da Escola Estadual de Ensino Fundamental Marizete Mendes de Oliveira localizada no
Município de VilhenaIRO.

Plenário das Delib ações, 03 de março de 2015.

JUSTIFICATIVA

O Município de VilhenaIRO encontra-se localizado no extremo sul do nosso
Estado, a 730 km da Capital de Porto Velho, abrangendo em sua região vários municípios com uma
quantidade de habitantes acima de 86.000 (oitenta e seis mil), e com um índice de crescimento
anual considerável.

No ano de 2008, a Escola Estadual de Ensino Fundamental Merizete Mendes de
Oliveira, recebeu o Prêmio Nacional de Referência em Gestão Escolar que é promovido pelo
Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), União Nacional dos Dirigentes
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Municipais de Educação (Undime), Unesco e Fundação Roberto Marinho. Em se tratando de uma
escola com referência estratégica, far-se-á necessária a reforma e ampliação satisfatória da mesma
para melhor atender aos seus alunos, principalmente para àqueles que possuem algum tipo de
deficiência. A referida escola possui uma qualidade de ensino eficaz, e por este motivo é umas das
escolas do Município de Vilhena em que há maior concorrência pelos pais para a realização da
matrícula de seus filhos no ano letivo. .


